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Sumario: Recomenda ao Governo a adogao de uma estratégia de combate a insuficiéncia cardiaca.

Recomenda ao Governo a adogao de uma estratégia de combate a insuficiéncia cardiaca

A Assembleia da Republica resolve, nos termos do n.° 5 do artigo 166.° da Constitui¢ao, reco-
mendar ao Governo:

1 — A aprovacao e efetivagao de uma estratégia de combate a insuficiéncia cardiaca que integre
a prevengao, o tratamento e a articulagao entre cuidados primarios e hospitalares.

2 — O reforgo do diagndstico da insuficiéncia cardiaca no Servigo Nacional de Saude (SNS).

3 — A atribuigcdo aos medicamentos para a insuficiéncia cardiaca de uma comparticipagao idéntica
a aplicada, pelo SNS, a outras doengas cronicas de gravidade equiparavel.

4 — A realizagao de uma campanha de informacgao e sensibilizagao sobre insuficiéncia cardiaca
junto dos cidadaos, dos doentes e dos profissionais de saude nao especializados em insuficiéncia
cronica.

5 — A criagao de servigos hospitalares especializados para a insuficiéncia cardiaca com estrutura
pluridisciplinar e englobando cuidados de hospital de dia e ambulatoérios.

Aprovada em 14 de margo de 2025.

O Presidente da Assembleia da Republica, José Pedro Aguiar Branco.
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